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PROJETO DE LEI N°.          /2022 

 

 

 

INSTITUI O SEGUNDO SÁBADO DO MÊS DE 

SETEMBRO COMO DIA MUNICIPAL DO 

TERÇO DOS HOMENS A SER CELEBRADO 

ANUALMENTE NO MUNICÍPIO DE 

COLATINA/ES. 

 

 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Institui o segundo sábado do mês de setembro como dia municipal do TERÇO 

DOS HOMENS a ser celebrado anualmente no município de Colatina/ES. 

Artigo 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala das Sessões, 

Em, 15 de setembro 2022. 

 

 

                             ANGELO STELZER NETO 

                        VEREADOR 
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Justificativa 

 

 

O presente projeto de lei tem por finalidade instituir o segundo sábado do mês de 

setembro como dia municipal do Terço dos Homens a ser celebrado anualmente no município 

de Colatina/ES. 

A devoção à Virgem Maria faz parte de nosso país, onde é intitulada Padroeira. O 

movimento do Terço dos Homens se iniciou no Brasil em 1936 na Vila Providência, hoje 

chamada de Itabi, em Sergipe e vem ganhando um número cada vez maior de adeptos.  

A partir da meditação dos mistérios, os participantes alcançam inúmeras graças e se 

tornam ferramenta de transformação para suas famílias e demais membros da sociedade.  

Buscamos a aprovação do projeto como forma de homenagear esse belíssimo 

movimento e que o mesmo seja datado de forma oficial em nossa cidade, acompanhando a 

Lei Estadual n° 11.626 de 26 de maio de 2022 que instituiu o último sábado do mês de maio 

“Dia Estadual do Terço dos Homens” e Lei n° 2676/2021 do Congresso Nacional, que institui 

o dia 08 de setembro, Natividade da Santíssima e Sempre Virgem Maria Mãe de Deus, "Dia 

Nacional do Terço dos Homens”.  

Em face do exposto, submetemos aos nobres colegas desta Casa de leis a análise do 

presente projeto de lei e após tramitação seja ao final discutido, votado e aprovado. 

 

 

 

Sala das Sessões, 

Em, 15 de setembro 2022. 

 

ANGELO STELZER NETO 

            VEREADOR 
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